PAR. 035/2024

PARECER DAS COMISSÕES

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Nº 034/2024.

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO Nº 026/2024.

EDUCAÇÃO, SAÚDE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS Nº 031/2024.

As comissões acima mencionadas reuniram-se para analisar o VETO TOTAL ao Projeto de Lei Legislativo nº 005/2024, que originou o Autógrafo de Lei nº 029/2024, que Dispõe sobre a implantação do Programa “Médico Na Escola”, nas Escolas Municipais e nos Centros de Educação Infantil do Município de Vera, e dá outras providências.
As Razões de Veto justificadas pelo Poder Executivo, se fundamenta no sentido de que o Projeto de Lei Legislativo ora em debate, apresenta vício de inconstitucionalidade formal subjetiva, pois usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo, previstas no inciso III do art. 32 da Lei Orgânica Municipal. 
Em função disso, suscitou o Sr. Prefeito Municipal pelo VETO INTEGRAL a este projeto de lei. Contudo, apresentamos nosso PARECER CONTRÁRIO aos argumentos sustentados pelo Chefe do Poder Executivo, nestes termos: 
Quando da apresentação deste Projeto de Lei para apreciação desta Casa Legislativa, o seu autor justificou seu relevante interesse público, garantindo às crianças da rede municipal de ensino uma atenção especial à sua saúde, e, por conseguinte, evitando a evasão escolar e a repetência por motivos de doença ou deficiência, além de desenvolver bons hábitos alimentares e higiênicos.
Em parecer emitido pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a mesma ofertou pela sua legalidade e constitucionalidade, como também, as demais comissões que acompanharam o mesmo parecer, não vislumbrando nenhuma irregularidade na presente legislação em debate. Também é de praxe da Procuradoria desta Casa Legislativa, ofertar parecer neste mesmo sentido, sem qualquer oposição ou ressalva a respeito. 
Ao analisarmos o tema legal que ora debatemos, o mesmo não invade matéria privativa do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária. Outrossim, o presente projeto de lei, está em consonância com o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, que reconhece a legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse local. 
Desta forma, após análise das razões do veto apresentadas pelo Poder Executivo e por todos os fatos e fundamentos expostos neste Parecer, manifestamos pela rejeição e derrubada do veto apresentado, bem como pela manutenção integral do Projeto de Lei Legislativo nº 005/2024, que " Dispõe sobre a implantação do Programa “Médico Na Escola”, nas Escolas Municipais e nos Centros de Educação Infantil do Município de Vera, e dá outras providências." por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade ou qualquer outro vício jurídico e político, tendo em vista que o mesmo visa atender a uma realidade concreta e não incorrendo em qualquer desequilíbrio ou prejuízo ao município, no que liberamos o presente processo para seguir seus trâmites até o Plenário, onde manifestaremos o nosso voto ao presente veto, cuja matéria já foi aprovada pelo Plenário desta Egrégia Câmara Municipal.

Sala de Reuniões Vereador Alfredo Krause, aos vinte e um dias do mês de outubro de 2024.
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